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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.897 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 11 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 133/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 10/02/2022  
Data Fim: 10/02/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford-Ka    Placas: BCH-9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com horário de atendimento ás 07:00 horas na Clínica dos Olhos. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                 Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de Fevereiro de 

dois mil e vinte e dois (11/02/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 11/02/2022 às 20:20:35
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.897 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 11 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 134/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi 
Data Início: 11/02/2022 
Data Fim: 11/02/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Jandaia do Sul PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-12108 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Voyage     Placas: BBC - 5281 
Objetivo da Viagem: Transportar 01 pacientes em de alta com acompanhante no Hospital Regional. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de fevereiro de  

dois mil e vinte e dois (11/02/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.897 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 11 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 135/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 11/02/2022  
Data Fim: 11/02/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 181,50 
Valor Total: 181,50 
Município de Destino/UF: Curitiba / PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realização de consultas, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 13:00 horas no CAIF, e 01 paciente com 
um acompanhante com horário de atendimento ás 07:30 horas no Hospital de Olhos. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de Fevereiro 

de dois mil e vinte e dois (11/02/2022). 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.897 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 11 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 136/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 11/02/2022 
Data Fim: 11/02/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF:  Arapongas PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: FORD-KA    Placas: BCH-9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 07:00 no HOMPAR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao onze dias do mês de Fevereiro de 

dois mil e vinte e dois (11/02/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.897 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 11 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 137/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 11/02/2022  
Data Fim: 11/02/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Iveco    Placas: BDE-8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 13:00 horas no ICL e um paciente com 
horário de atendimento as 13:00 horas na Clínica dos Olhos. 
 
                 Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de Fevereiro 

de dois mil e vinte e dois (11/02/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.897 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 11 de Fevereiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 138/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
948/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva 
Data Início: 13/02/2022  
Data Fim: 17/02/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III e Art. 17º. 
Valor unitário: 1.100,00+770,00 
Valor Total: 5.170,00 
Município de Destino/UF: Brasília/DF- 
Código do IBGE do Município de Destino: 53-00108 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ    Placas: BEY - 8F99 
Objetivo da Viagem: Comparecer ao Gabinete dos Deputados Federais e Ministérios em busca de 
Emendas Impositivas, visando a melhoria do Município de ariranha do Ivaí/PR.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de fevereiro de 

dois mil e vinte e dois (11/02/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.897 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 11 de Fevereiro de 2022. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
 

IV - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº. 032/2021, REFERÊNCIA A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2021, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E 
A EMPRESA JACKSON DE LARA KLEN – POSTO DE 
GASOLINA 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua 
Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa JACKSON DE LARA KLEN – POSTO DE GASOLINA pessoa 
jurídica de direito privado, com endereço à Rua Miguel Verenka nº82, inscrita no CNPJ/MF, sob nº 
37.803.366./0001-09, neste ato, representada por seu representante legal, senhor JACKSON DE LARA 
KLEN  brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 10.409.024-9/SESP-PR, inscrito no 
CPF/MF, sob nº 063.825.289-00, residente e domiciliado Rua  Palmital S/N, cidade de Nova Tebas - PR, 
Centro CEP 85.250-000 a seguir denominada CONTRATADA, firmam este IV TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº.032/2021, REFERÊNCIA A INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2021, nos 
termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR RECOMPOSTO 
 

Com fundamento legal no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, através deste 
termo aditivo fica recomposto os valores anteriormente e quantidade fixados no Contrato Administrativo 
nº 032/2021, apresentando-se da forma abaixo.  

 
I - Fica recomposto o preço dos itens: diesel comum S500  de R$ 5,30(cinco  reais 

e trinta centavos): Para o valor de R$ 5,48(cinco  reais e quarenta e oito centavos): para o diesel BS10 de 
R$ 5,42 (cinco reais e quarenta e dois centavos): Para o valor de R$ 5,46 (cinco reais e quarenta e seis 
centavos); o valores  Praticados no período entre 11/02/2022 a 15/09/2022, conseqüentemente, o valor 
global contratado que era de R$ R$ 2.542.166,88 (dois milhão quinhentos e quarenta e dois mil, cento e 
sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos). Passa a ser de R$ 2.568.777,30 (dois milhão quinhentos 
e sessenta e oito mil, setecentos e setenta e sete reais e trinta centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO   
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 
CONTRATO DE FORNECIMENTO originário, não explicitamente modificados neste IV TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos onze 

dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte um dois (11/02/2022). 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.897 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 11 de Fevereiro de 2022. 

 

 
 
 
 

_________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 

______________________________________ 
JACKSON DE LARA KLEN – POSTO DE 

GASOLINA 
JACKSON DE LARA KLEN – Representante 

Legal 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
______________________________________ 

1. Devanir Cardozo Marques 
C. P. F.: 006.623.839-07 

 

____________________________________ 
2. Andrielly kectilin Silva de Oliveira 

C. P. F. 116.182.099-06 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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DECRETO Nº. 052/2021 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao Servidor 
com base legal no Estatuto do Servidor Municipal 
e dá Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município e conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 45 (quarenta e cinco) dias de LICENÇA – PRÊMIO ao servidor GILSON 
MARTINS DE MELO, matricula N° 667, integrante do Quadro de Pessoal Efetivo, ocupante do cargo de 
Motorista D, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozados do dia 11/02/2022 ao dia 
27/03/2022, referente ao período aquisitivo de 02/06/2017 à 07/01/2022.   
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
  
 Publique-se 
  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos  onze dias do mês de fevereiro de dois 
mil e vinte dois (11/02/2022). 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 005/2022  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: B. H. Cremonini Baena - Informática Me 
CNPJ/MF: 17.711.155/0001-39 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços visando desenvolvimento, 
manutenção técnica e hospedagem do site oficial do Município de Ariranha do Ivaí sob o domínio 
www.ariranhadoivai.pr.gov.br, juntamente com inclusão de conteúdo e informações, diagramação do diário 
oficial eletrônico e fornecimento de contas ilimitadas e       e-mail. 
VALOR: R$ 8.280,00 (oito mil e duzentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 11/02/2022. 
TÉRMINO: 10/02/2023 
EMBASAMENTO LEGAL: Dispensa nº 002/2022, homologado em 09 de fevereiro de 2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11/02/2022. 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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